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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  13 DE JULHO DE 2017                       Nº 129

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2º. Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de julho de 2017.
196° da Independência e 129° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 731, DE 13 DE JULHO DE 2017.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2017 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.621 de 28 de dezembro de 2016.                                                  

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1,280,000.00 (Um Milhão e Duzentos e  Oitenta Mil Reais) na 
dotação constante do anexo I, deste Decreto.

 

ANEXO I

 

–

 

SUPLEMENTAÇÃO

 

        

DATA UN CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL ELEMENTO FONTE ESFERA REMANEJO VALOR

13/07/2017
 

06
 

12.361.0612.0080.2015
 

3390300000
 

01015
 

Fiscal
 

Remanejo
 

440,000.00
 

13/07/2017
 

06
 

12.361.0612.0080.2020
 

3390300000
 

01015
 

Fiscal
 

Remanejo
 

150,000.00
 

13/07/2017  26  16.482.2646.0253.2095  3390390000 01024 Fiscal Remanejo 600,000.00 

13/07/2017  30  10.122.3032.0168.2028  3390390000 01064 Seguridade Remanejo 30,000.00 

13/07/2017  30  10.306.3033.0033.2030  3390300700 01065 Seguridade Remanejo 60,000.00 

TOTAL
  

1,280,000.00
 

 São Gonçalo do Amarante/RN, 13

 
de julho

 
de 2017.

 196° da Independência e 129° da República.

 

 PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 Prefeito Municipal

 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO

   

  DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 13/07/2017

 

06

 

12.361.0612.0080.2015

 

3390300000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

440,000.00

 13/07/2017

 

06

 

12.361.0612.0080.2020

 

3390300000

 

01000

 

Fiscal

 

Remanejo

 

150,000.00

 
13/07/2017

 

26

 

16.482.2646.0253.1112

 

4490520000

 

01030

 

Fiscal

 

Remanejo

 

600,000.00

 
13/07/2017

 

30

 

10.306.3033.0033.2030

 

3390920000

 

01065

 

Seguridade

 

Remanejo

 

60,000.00

 
13/07/2017

 

30

 

10.306.3033.0033.2196

 

4490520000

 

01065

 

Seguridade

 

Remanejo

 

30,000.00

 

TOTAL 1,280,000.00

 

São Gonçalo do

 

Amarante/RN, 13

 

de julho de 2017.

 

196° da Independência e 129° da República.

 

 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2017

A Pregoeira da PMSGA, torna público que no dia 31 de julho de 2017, às 09 horas, fará 
licitação na modalidade Pregão Presencial do com Registro de Preços do tipo menor 
preço por item, para contratação de empresa fornecimento de veículos novos. O Edital 
poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante, 12 de julho de 2017.
Ana Cecilia Silva de Carvalho

Pregoeira

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 098/2016

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante, CNPJ nº. 08.079.402/0001-35 e 
a Contratada a empresa ART Service Empreendimentos E Serviços Ltda ME, CNPJ n° 
00.544.298/0001-09  – Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, referente à 
prestação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação das instalações 
físicas e mobiliárias das secretarias deste município, a contar de 02 de Julho de 2017, 
ficando sua eficácia prorrogada até o dia 02 de Setembro de 2017. Da dotação 
orçamentária: Para custear as despesas com o presente TERMO ADITIVO, o 
Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 05 – Fundo de Manutenção e Des. Educ. Básica PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.013 – Manutenção das Demais Ativ. Fundeb 40% PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.072 – Manutenção das Ativ. Fundeb 40% Infantil PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.146 – Manutenção do Transporte Escolar UNIDADE PRÇAMENTÁRIA 
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura PROGRAMA DE TRABALHO 2.014 – 
Manutenção dos Atividades da Secretaria PROGRAMA DE TRABALHO 2.015 – 
Manutenção do Ensino Fundamental PROGRAMA DE TRABALHO 2.017 – 
Manutenção das Ativ. do Salário Educação PROGRAMA DE TRABALHO 2.018 – 
Manutenção do Ensino Medio PROGRAMA DE TRABALHO 2.019 – Manutenção do 
Ensino Superior PROGRAMA DE TRABALHO 2.020 – Manutenção do Ensino Infantil 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.021 – Programa de educ. Jovens e Adultos – Eja 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.022 – Manutenção das Atividades da E. Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.150 – Manutenção do Transporte Escolar NATUREZA 
DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSOS 
1000/1015/1019/1058

São Gonçalo do Amarante/RN, 27 de Junho de 2017.

ABEL SOARES FERREIRA
JALMIR SIMÕES DA COSTA

ANTÔNIO DANTAS NETO 
ART SERVICE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME

PORTARIA Nº 009/2017 – GS/SEMJEL/SGA/RN de 12 de julho de 2017.

Institui COMISSÃO INTERNA DE CONTROLE DE GASTOS 
da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer e 
designa servidores para composição da mesma.

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, EPORTE E LAZER de 
São Gonçalo do Amarante, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei 
Complementar nº 069/2015-GP, RESOLVE:

Artigo 1º - CRIAR COMISSÃO INTERNA DE CONTROLE DE GASTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

Artigo 2º - Designar os servidores da Administração Pública Municipal, 
abaixo relacionados, para compor a COMISSÃO INTERNA DE CONTROLE DE 
GASTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER de 
São Gonçalo do Amarante/RN.

1.Leidypauem Pinheiro de Assis – Presidente;
2.Oscar Leonardo da Silva Neto – Membro;
3.Breno Alves da Silva – Membro;
4.José Oliveira de Lima – Membro;
Parágrafo único: 
Das funções:
Atualizar o consumo de contas fixas da Secretaria Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer;
Controlar o uso de material de expediente e de limpeza deliberados para a 

Secretaria e prédios vinculados a mesma;
Propor métodos de controle de gastos;
Emitir relatórios mensais, trimestrais, semestrais e anuais.
Artigo 3º – Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Micael Moreira da Silva
Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
LICITAÇÃO N. º Pp0542017

Objeto: Serviço de elaboração de pré-estudo de viabilidade técnica e econômica 
visando a apresentação de proposta de criação de uma zona de processamento de 
exportação – ZPE. Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, 
conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório. 
Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. HOMOLOGO o procedimento em favor da 
licitante: VALOREM ESTUDOS. ESTRAT., GESTÃO E NEGOCIO LTDA-ME - CNPJ: 
03.433.298/0001-11, no valor de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). Fica a 
empresa acima mencionada convocada para a assinatura do contrato no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de Julho de 2017.
Leonardo Medeiros De Paula

Secretário Municipal de Desen. Econômico e Turismo.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2017

A Pregoeira da PMSGA, torna público que no dia 28 de julho de 2017, às 09 horas, fará 
licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item, para 
contratação de empresa com fornecimento de gêneros alimentícios. O Edital poderá 
ser adquirido no endereço eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante, 12 de julho de 2017.
Ana Cecilia Silva de Carvalho

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2017

A Pregoeira da PMSGA, torna público que no dia 31 de julho de 2017, às 09 horas, fará 
licitação na modalidade Pregão Presencial do com Registro de Preços do tipo menor 
preço por item, para contratação de empresa fornecimento de veículos novos. O Edital 
poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante, 12 de julho de 2017.
Ana Cecilia Silva de Carvalho

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO SUSPENSA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 068/2017

A Pregoeira Oficial da PMSGA/RN, torna público, que em virtude de possível alteração 
no termo de referencia o qual servirá para elaboração da proposta de preços ter sido 
alterada, a sessão do dia 14 de julho de 2017, às 14:00 horas, fica suspensa para que a 
Secretaria de Educação realize a referida alteração

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de julho de 2017.
Ana Cecilia silva de Carvalho

Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2017

A Pregoeira da PMSGA, torna público que em virtude da sessão do dia 11/07/2017 ter 
sido declarada fracassada, que no dia 27 de julho de 2017, às 14 horas, será realizada 
nova sessão da licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por 
item, com o registro de preços para possível aquisição de pneus de borracha. O Edital 
poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante, 12 de julho de 2017.
Ana Cecilia Silva de Carvalho

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2017

A Pregoeira da PMSGA, torna público que no dia 28 de julho de 2017, às 09 horas, fará 

licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço por item, para 

contratação de empresa com fornecimento de gêneros alimentícios. O Edital poderá 

ser adquirido no endereço eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante, 12 de julho de 2017.

Ana Cecilia Silva de Carvalho

Pregoeira

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
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PORTARIA Nº 384/2017. (republicada por incorreção)

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso XIX, Art. 20, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Fernanda Carlos de Gois, para exercer em comissão o 

cargo de Chefe de Gabinete, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado 
pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti Cavalcanti,
São Gonçalo do Amarante-RN, 12 de julho de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 387/2017.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Paula Francinete do Nascimento para exercer em 

comissão, o cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2012 de 19 de dezembro de 2012.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando expressamente 
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 13 de julho de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 388/2017.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR, Nilzete Rufino  de Melo para exercer em comissão, o 

cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste 
poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 23 de novembro de 2007 e suas alterações 
posteriores.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando expressamente 
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

São Gonçalo do Amarante-RN, 13 de julho de 2017.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

LEGISLATIVO
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